


e CAMÕES 
INSTITUTO 
DA COOPERAÇÃO 
E DALINGUA 
PORTUGAL 

MINISTàUO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

nº 3/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação e do artigo 5º do DL nº 21/2012, de 30 de 

janeiro, na sua atual redação, e exarado na informação de serviço Nº INT_CICL/2023/7166 

DSL/DCEPE de 15 de novembro de 2023. 

3. Identificação do posto de trabalho:

O presente procedimento destina-se ao preenchimento do seguinte horário:

País Localidade/ Cargo Área Língua Remuneração 
Instituição consular 

São Tomé e Universidade de São Leitor 
São Tomé 

A prevista do nº 4 

Príncipe Tomé e Príncipe a) 
Português 

deste Aviso 

a) Contrato com início a partir da data da assinatura e término a 31 de agosto de 2024

4. Área de lecionação: Ensino Superior

5. Remuneração a auferir:

O docente irá auferir uma das seguintes remunerações ilíquidas mensais (em Euros): 

a) 1.800,51€ - com grau de Mestre/Doutor;

b) 1.636, 83€ - com Licenciatura.

Acresce à remuneração indicada abono de residência durante vigência do respetivo contrato. 

6. Requisitos de candidatura:

1. Apenas podem ser opositores ao presente procedimento os candidatos que reúnam os requisitos

legalmente exigidos fixados neste aviso de abertura. 

li. A verificação do preenchimento dos requisitos de admissão é efetuada em dois momentos:

a) na fase de admissão ao procedimento concursai, por deliberação do júri;

b) no momento da constituição da relação jurídica de emprego, pela unidade orgânica responsável

pelos recursos humanos do Camões, I.P. 

Ili. Os candidatos devem reunir até à data limite de apresentação da candidatura, os seguintes 

requisitos Gerais e Específicos: 
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